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TERMO ADITIVO CONTRATUAL N' 16r2018. PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO
CONTRATO 18/2017, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DQ RIO
PRETO E o CENTRO DE INTECnAÇAO EMPRESA ESCOLA - CtEE

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO N' 't8/2Q't7

PROCESSO 0o 068/201 8
Aditivo Contratual n' 16/2Q1 8
Contrato n' 01 8/201 7

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO JQSÉ1 00 R10 PRETO, iRscft{3 no CNPJ sob RQ

51 857 894/000:{«? 1 com sebe na Ri.ia Salva Jãídini n' 3357 Centro. na cidade de São José
do Rto Preto, Elstado de São Pauta. PQÍ seu representante legal e conforme as prerrogativas
que são conferidas poí let e rlormas próprias do Poder Legislativo, assim. oelo Vereador
CORONEL JEAN CH.ARLES O. D. SERBETO morador do RG n' ' -CF'F n'

doravante denominada CONTRATANTE. e. de outro lado o CENTRO DE
INTEGRAçna EMPRESA ESCOLA - Cine. Entidade sem fins lucrativos que tem por
objetivo a assistência ao adolescente e á educação profissional. regista"ada no Conselho
Munlcipaf dos D+rettos da Criança e do Adolescente - CMDCA, entidade reconhecida como
beneficente de assistência social, certificada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Agrário -- MDSA. com sede na Rua Tabapuã n' 540. 1talm Bibe. CEP 04533-001. em São
Paulo-SP. inscrita no CNPJ/MF sob n' 61 :600 839/0001-55 e com Unidade de Operação em
são rosé do Rio Preto, na Rua PresciliaRO F'unto 3300. Santos Dumond Inscrita no CNPJ/MF
Ro 61 600 839/0031-7Q. neste ato represa'ntada pelos procuradores abaixo assinados.
denominado CONTRATADA, tem Justo e acertado o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETQ

1.1 Prorrogação do prazo de vigênc a do Contrato n' 18/2017 que visa a contratação de até 3
(três) rnenoíes aprendizes com carga horária màx+ma de 04 {çtua íc} horas dlánas J
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1 Feio presente termo aditivo. fica prorrogado a prazo do Contrato, por ]2 {doze) meses, a
partir de seu término previsto para dia 3t de outubro de 2018. de forma que a vigência deste
aditivo contratual será de 0'1 de novembro de 2Q't8 a 3t de outubro de 2019

CLÁSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 0 valor global estimado para a contratação de até 3 (tíés) menores aprendizes é de R$
40.352.72 {quarenta mil. trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos)
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CLÁUSULA QUARTA - DO CREDITO ORÇAMENTÁRiO

4.1 A.s despesas com a execução do p!"esente adia.amenÍO contratual correrão pof conta da
dotação orçamentárta Rã 3390 39 - Outras Serviços dc' Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

5.'t O prever'úe termo aditivo tem coMO amparo !epal o aRlgo 57, it da Lei cedera:l Ro 8.666/93

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES F}NAt$

6.'1 A publicação resumida do presente Aditvo na imprensa oficial. será! provtdenciada
pela CONTRATANTE. nQS termos do parág!"afo Única do art. 61 da Lei 8.666/93

6.2 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do instrumento ot'iginal que não forõrç objeto
deste aditivo

6.3 Este termo de aditivo:,. devidamente assir13do peias partes. integrar-se:á ao Contrato
Ro 't8/201 7, para todos o$ fins de direito.

$âó rosé do Rio Preto. 31 de outubro de 20t8.

&

V}N}CiUS FRÂ$KtSCO DOS SANTOS
Centro D© Integração Empresa Escola - CtEE

TESTEMUNHAS
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NATALY TAKAHASHI ANTOLINE ANGELA P. DA SALVA FONTOURA
RG"RG
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